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LEIN° 883/04
DATA: 26 de março de 2.004
SÚMULA: Estende aos servidores da Câmara o abono concedido
aos servidores do Executivo Municipal.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou e eu Alvir
Otto Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 o - Fica estendido aos servidores do Poder Legislativo de Cruz Machado -
PR o abono linear de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), concedido aos servidores públicos do
Executivo Municipal, a ser pago a partir do mês de abril de 2004.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr., em 26 de março de 2.004


